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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 54/2014 
AUTORIA- Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
ASSUNTO - REFERENDA o Termo de Convênio nº 042/2014, que entre si celebram a 
Autarquia Municipal de Educ't-~~dj k1puc1!§nflst::_~ j,.PMF do Centro Municipal de 
Educação Infantil Serafim ~>P9~~~~e@~lhorias na instituição. 

À apreciação dest'lí;~iça~gislação e Redação, o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 54/2014, de autoria da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, 
que REFERENDA o Termo de Convênio nº 042/2014, que entre si celebram a Autarquia 
Municipal de Educação de Apucarana e a APMF do Centro Municipal de Educação Infantil 
Serafim Colombo, visando à promoção de melhorias na instituição. 

Fica assegurado o montante de R$ 5.580,00 (cinco mil quinhentos e oitenta 
reais), por parte da Autarquia Municipal de Educação, para a execução do Programa, sendo 
o valor liberado em 2 (duas) parcelas, conforme cronograma de desembolso. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 03 de bro de 2014. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 54/2014 
AUTORIA - Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
ASSUNTO - REFERENDA o Termo de Convênio nº 042/2014, que entre si celebram a 
Autarquia Municipal de Educ~Ç,~~ A1'P-G2afân.;(]Jt~ _APMF do Centro Municipal de 
Educação Infantil Serafim ~12~~~~.!._~~~~e,Q}l~lhorias na instituição. 

À apreciação dest~~conomia e Orçamento, o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 54/2014, de autoria da Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação, que REFERENDA o Termo de Convênio nº 042/2014, que entre si celebram a 
Autarquia Municipal de Educação de Apucarana e a APMF do Centro Municipal de 
Educação Infantil Serafim Colombo, visando à promoção de melhorias na instituição. 

Fica assegurado o montante de R$ 5.580,00 (cinco mil quinhentos e oitenta 
reais), por parte da Autarquia Municipal de Educação, para a execução do Programa, sendo 
o valor liberado em 2 (duas) parcelas, conforme cronograma de desembolso. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 03 de outubro de 2014. 

Luciano Augusto Molina Ferreira 
RELATOR 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 54/2014 
AUTORIA - Comissão de Justiça, Legislação e Redação 
ASSUNTO-REFERENDA o Termo de Convênio nº 042/2014, que entre si celebram a 
Autarquia Municipal de Educação de Apucarana e a APMF do Centro Municipal de 
Educação Infantil Serafim Colombo, visando à promoção de melhorias na instituição. 

A' . ~ aprecrnçaO\,.\iç:st'c;i...-1 
Assistência Social, o Projeto 
de Justiça, Legislação e R~F.lt~~ o Termo de Convênio nº 
042/2014, que entre si celebram a Autarquia Municip~ de Educação de Apucarana e a 
APMF do Centro Municipal de Educação Infantil Serafim Colombo, visando à 
promoção de melhorias na instituição. 

Fica assegurado o montante de R$ 5.580,00 (cinco mil quinhentos e 
oitenta reais), por parte da Autarquia Municipal de Educação, para a execução do 
Programa, sendo o valor liberado em 2 (duas) parcelas, conforme cronograma de 
desembolso. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou quanto à 
legalidade e constitucionalidade da matéria. 

Opinamos favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a sua 
aprovação. É o parecer, salvo melhor juízo. 

Telma Elizabeth Lemos Reis 
SECRETÁRIA 

Mauro Bertoli 
RELATOR 


